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DESIGTiIAçAO DE EISCÀI, DE CONTRÀTO

Desiqna servidor para acompan'har e
fiscalizar a execuÇão deste contrato.

contrato reo. 20200029
Rêf. Procêsso Ílo. PREGÃO N" 082/20L9-PP
abjeto Contratual: LocaÇão de transporte hidroviário para a realizaçâ-o

r<e tránsporte escolar, professores e distribuição de merenda escolar,
para suprir a necessidade do Fundo Municipal de EducaÇão de Itaituba/PA.

o(a) sr (a)AMILTON TETXEIRA PINHO, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de
21 de. junho de L993, e a celebração de Contrato entre a(o) EUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE ê ENIVALDO DA SILVA DA COSTA
como CONTRATADA.

RESOLVE:

Estado do Pará
Governo Municipal de ltâituba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Designar o (a) servidor (a) MANOEL
para acompanhar e fiscafizar a

A!t. Xo
338 . 807 .002-49,
contratado.

LAMEIRA
execução do

CPE n"
obj eto

Àrt. 2" - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zefar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registr.o
própri.o todas as ocorrências à sua execuÇão, determinando o que for
necessário à regularização das faftas ou dos defeitos observados, e,
submeter aos seus superiores, em tempo hábiI, as decisôes e as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da l-ei;

II - aval-iar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRÀTADA, em periodicidade adequada ao
objeto do contrato, e durante o seu período de vafidade, eventualmente,
propor a autoridade superior a aplj-cação das penalidades legalmente
estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
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Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

rel-ativas aos serviços prestados e,/ou aos materiais
encaminhamento ao Einanceiro para pagamento.

fornecidos, antes do

A!t. 3" Dê-se ciência ao servj-dor designado e publique-se.

Àrt. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se

Regi s tre- se ,

Publique-se,

Cumpra-se.

as disposições em contrárío.

I TAI TUBA PA, 16 de Janeiro de 2020

AMI LT E XE]RA PINHO

GESTOR (A)
AI DE EDUCAÇÃO
DO CONTRÂTO

FUNDO MUN
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